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UNIVERSIDADE DE LISBOA 

 
OBJETIVO : Possibilitar o intercambio de 
docentes e discentes da Unicamp (FEF) e 
da UTL (FMH) através de estágios, visitas 
e cursos a serem ministrados 
conjuntamente; 
Desenvolver projetos de investigação 
conjuntos; 
Incentivar a publicação conjunta dos 
resultados de pesquisas; 
Promover eventos conjuntamente (Cursos, 
Seminários, Workshop, Congresso, etc). 
 
AP. CONGREGAÇÃO:   
VIGÊNCIA: 05 anos 

 
UNIVERSIDADE DE BARCELONA 

 
OBJETIVO: Acordo de Cooperação entre 
a Universidade Estadual de Campinas e a 
Universidade de Barcelona. Visa 
promover: O desenvolvimento de 
pesquisas e atividades acadêmicas e 
culturais, intercâmbio de docentes, 
pesquisadores e estudantes, intercâmbio 
de informações e publicações 
acadêmicas. 
 
AP. CONGREGAÇÃO:  08/2007 
VIGÊNCIA: 05 ANOS 

 
UNIVERSIDADE COIMBRA 

 
OBJETIVO:  Promover a cooperação 
entre ambas as instituições, em áreas 
de mútuo interesse, através dos meios 
indicados: Intercâmbio de docentes, 
estudantes e pesquisadores; 
Implementação de projetos conjuntos 
de pesquisa; Promoção de eventos; 
 
 
AP. CONGREGAÇÃO: 10/2007 
VIGÊNCIA: 05 anos 
 

 
INSTITUT UNIVERSITAIRE DE 
FORMATIONS DES MAÍTRES DE 
MONTPELLIER (FRANÇA) 
 
OBJETIVO:  Declaram a intenção de 
promoverem a implementação de 
projetos conjuntos de pesquisa; 
promoção de eventos científicos e 
culturais; intercâmbio de informações 
e publicações acadêmicas; 
intercâmbio de estudantes em nível de 
doutorado e Intercâmbio de docentes 
e pesquisadores 
EXECUTOR: Profa.Carmem Lúcia 
Soares DEM/FEF 
 
AP. CONGREGAÇÃO: 11/12/2008 
VIGÊNCIA: 05 anos  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

CONVÊNIOS CONVÊNIOS CONVÊNIOS CONVÊNIOS NACIONAISNACIONAISNACIONAISNACIONAIS    
 

CENTRO DE ESTUDOS DE ARTES 
MARCIAIS 

OBJETIVO: Colaboração entre aos 
partícipes na Área das Artes Marciais 
Chinesas com a finalidade de promover a 
prática do TAIJIQUAN e outros exercícios 
das artes marciais chinesas; Promover 
estudos e pesquisas conjuntos sobre as 
artes marciais chinesas no que diz respeito 
aos aspectos marciais, motores, 
biomecânicos, fisiológicos,pedagógicos, 
culturais; Promover e organizar eventos, 
cursos, treinamentos, estágios e reuniões 
sobre a prática, a história, a filosofia e os 
aspectos culturais das artes marciais 
chinesas.  

 
AP. CONGREGAÇÃO:  06/2005 
VIGÊNCIA: 05 anos 

SESCSP 
 
OBJETIVO: Estabelecer e regulamentar 
a cooperação técnica - cientifica entre o 
SESC e a UNICAMP, em áreas de 
interesse comum. Envolverá o 
intercâmbio e apoio mútuo na realização 
de pesquisas, programas de educação 
permanente através de congressos, 
cursos de Pós-Graduação, Strictu Sensu, 
Latu Sensu, para pessoas com quem 
mantém vinculo profissional e 
programático. 
 
 
AP. CONGREGAÇÃO:  06/2006 
VIGÊNCIA: 05 anos 
 

FUNILENSE 
 

OBJETIVO: Implementar ações 
acadêmicas científicas, de eventos 
esportivos, culturais, cursos, palestras, 
simpósios e congressos. Em todas 
essas ações haverá a possibilidade de 
entrelaçar os objetivos do projeto em 
questão com disciplinas dos cursos de 
graduação, pós-graduação e extensão. 
 
AP. CONGREGAÇÃO:  04/2007 
VIGÊNCIA: 02 anos 

MINISTÉRIO DO ESPORTE 
 
OBJETIVO: O Convênio que se 
propõem estabelecer UNICAMP e o 
MINISTÉRIO DO ESPORTE, 
objetivando formalizar parceria para 
implantação do Centro de Excelência 
Esportiva – Cenesp/UNICAMP, 
visando o fortalecimento de uma 
política nacional para o esporte de alto 
rendimento. 

 
AP. CONGREGAÇÃO:  07/2007 
VIGÊNCIA: 05 anos 

 
A ASSOCIAÇÃO MUSEIKAN DE KENDÔ 

 
OBJETIVO: Promover a prática do 
KENDÔ; Promover e organizar eventos, 
cursos, treinamentos, estágios e reuniões 
sobre a prática, a história, a filosofia e os 
aspectos culturais do KENDÔ, editar 
material didático e técnico sobre o referido 
tema; Promover estudos e pesquisas sobre 
o KENDÔ no que diz respeito aos aspectos 
marciais, motores, biomecânicos, 
fisiológicos, pedagógicos, culturais, 
esportivos e aqueles relacionados à saúde 
e ao bem estar. 
 
 
AP. CONGREGAÇÃO:  26/08/2009 
VIGÊNCIA: 05 ANOS  

 
PHORTE EDITORA 

 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente 
Convênio a ampla cooperação entre as 
partícipes, com a finalidade de 
editoração, impressão, publicação, 
indexação e distribuição de material 
bibliográfico . 
 
 
AP. CONGREGAÇÃO: 21/10/2009 
VIGÊNCIA: 05 anos 
 

 
SOCIEDADE HÍPICA DE CAMPINAS 
 
OBJETIVO: A ampla cooperação entre 
as participes, com a finalidade de 
promover estudos, estágios pesquisas 
e ações integradas de extensão, entre 
as partes, visando contribuir com a 
formação esportiva de atletas de 
diferentes categorias e com o 
aprimoramento profissional dos 
participantes de esportes competitivos, 
nas modalidades praticadas pela 
participe deste Convênio 
 
 
AP. CONGREGAÇÃO: 21/10/2009 
VIGÊNCIA: 05 anos 
 

 

 
 




